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DESPACHO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
271/2023, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 8 de 
junho de 2023, bem como no Parecer nº 578/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 5 (cinco) 
dias ao processado EDGAR OLIVEIRA DO NASCIMENTO - MaSP 
1.331.069-3, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 2, lotado 
na Penitenciária de Contagem I - Nelson Hungria, à época dos fatos, 
com fundamento no art. 244, inciso III, por inobservância do disposto 
no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 
869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo 
Civil, considera-se para fins de intimação a presente publicação na 
pessoa do processado acima qualificado e do advogado Reinaldo José 
Penido de Jesus e Silva Costa OAB/MG 182.682. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio 
de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 
Nº 156/2023, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 5 
de maio de 2023, bem como no Parecer nº 577/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 1 
(um) dia ao processado HUMBERTO ROGERIO LESSA - MaSP 
1.084.171-6, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 2, lotado 
na Penitenciária de Pará de Minas I, à época dos fatos, com fundamento 
no art. 244, inciso III, por inobservância do disposto no art. 216, incisos 
V, VI e VII, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, de 1952. 
Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do processado 
acima qualificado e do advogado Douglas Azevedo Santos OAB/MG 
145.281. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedidos de reconsideração apresentados 
por EDUARDO ANTONIO ANDRADE AMORIM - MaSP 1.392.562-
3, e MARCO ANTONIO PEREIRA - MaSP 1.133.587-4, em relação 
ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 498/2022, com decisão publicada no 
Diário Oficial datado de 14 de fevereiro de 2025, resolve negar-lhes 
provimento mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado 
no Parecer nº 259/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2025. Nos 
termos do art. 272, § 2º do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos recorrentes 
acima qualificados. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para interposição de pedido de reconsideração ou recurso 
é de 10 (dez) dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado 
por UBATAN FRANCISCO DE SOUZA - MaSP 1.193.293-6, em 
relação ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 111/2024, com decisão 
publicada no Diário Oficial datado de 4 de julho de 2025, resolve 
negar-lhe provimento mantendo a decisão anteriormente proferida, 
fundamentado no Parecer nº 537/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2025. Nos termos do art. 272, § 2º do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do recorrente acima qualificado e do advogado Lucas Coelho Nabut 
OAB/MG 98.306. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para interposição de pedido de reconsideração ou recurso 
é de 10 (dez) dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Disciplinar 
Simplificado instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PDS 
Nº 022/2023, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 6 
de junho de 2023, bem como no Parecer nº 616/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de RICARDO SOUSA NERES - MaSP 1.493.123-2, ocupante 
do cargo de Policial Penal, admissão 2, lotado na Penitenciária de 
Uberaba I - Professor Aluízio Ignácio de Oliveira, à época dos fatos. 
Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do processado 
acima qualificado e do advogado Victor Bruno Alves de Jesus Ganem 
Rodrigues OAB/MG 157.255. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD Nº 
279/2024, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 20 de 
setembro de 2024, bem como no Parecer nº 589/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de JUNIO LUIS FERREIRA SENA - MaSP 1.103.481-6, ocupante 
do cargo de Policial Penal, admissão 2, lotado na Penitenciária de 
Ribeirão das Neves I - José Maria Alkimin à época dos fatos. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação na pessoa do processado acima 
qualificado e do advogado Gabriel Valadares Silva Lima Costa OAB/
MG 168.407. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD 
Nº 254/2023, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 6 
de junho de 2023, bem como no Parecer nº 624/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de WANDERLEI APARECIDO DA SILVA - MaSP 1.387.549-
7, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 1, e THIAGO DA 
SILVA MEDEIROS - MaSP 1.450.222-3, ocupante do cargo de Policial 

Penal, admissão 1, lotados na Penitenciária de Uberaba I - Professor 
Aluízio Ignácio de Oliveira à época dos fatos. Nos termos do art. 272, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação nas pessoas dos processados acima qualificados e 
do advogado Lucas Coelho Nabut OAB/MG 98.306. Conforme art. 55, 
da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio 
de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela portaria NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD 
Nº 094/2023, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 17 
de março de 2023, bem como no Parecer nº 613/CGE/CSET_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 40 
(quarenta) dias ao processado ALEX SANDER GOMES FERNANDES 
- MaSP 1.215.494-4, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 3, 
lotado no Presídio de Nova Era I, à época dos fatos, com fundamento no 
art. 244, inciso III, por inobservância do disposto no art. 216, incisos V 
e VI, c/c art. 245, parágrafo único, e art. 246, inciso I, todos da Lei 869, 
de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa do 
processado acima qualificado e do advogado Alexandre Gomes Duarte 
OAB/MG 132.955. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT 
para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 11 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
12 2110935 - 1

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 506/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: I.L.B. MaSP 
1.XX3.X50-0 e R.F.S. MaSP 1.XX5.X38-6, Policiais Penais. Comissão 
Processante: Presidente: André Luiz Freitas; Membros: Rodnei Patrick 
Ribeiro e Frederico Campos Santana.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 507/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processada: T.M.M.T. MaSP 
1.XX6.X24-8, Analista Executiva de Defesa Social. Comissão 
Processante: Presidente: Ronaldo Figueiredo Lira; Membros: Anderson 
Daniel Pimenta e Ana Lucia Pereira dos Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 508/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: M.S.S. MaSP XX5.
X09-4, S.E.C.S. MaSP XX0.X36-6, C.L.L.S. MaSP 1.XX4.X48-0 e 
V.E.A. MaSP 1.XX4.X93-4, Policiais Penais. Comissão Processante: 
Presidente: Helberth Freire Coutinho; Membros: Evandro da Silva 
Soares e Danielle Rocha Ferreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 509/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processadas: T.L.G.M. MaSP 
1.XX2.X55-5 e L.M.S.L. MaSP 1.XX4.X36-3, Policiais Penais. 
Comissão Processante: Presidente: Francisco Luiz Cosmo Pinho; 
Membros: Ailb Abrão Oliveira Júnior e Jasiel Guimarães Duque de 
Carvalho.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 510/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: T.D.B.C. MaSP 
1.XX3.X22-4, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e 
Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 511/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: M.C.A. MaSP 
1.XX8.X16-0, Analista Executiva de Defesa Social, e L.A.N.J. MaSP 
1.XX5.X06-2, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Ednílson Pereira Viana; Membros: Rainhane Lúcia Mota Silva e Renan 
Botelho da Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 512/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: T.C.A.C. MaSP 
1.XX1.X16-4, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Savano Junger Froede; Membros: Antônio Rodolpho Junger Filho e 
Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 513/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: B.A.C. MaSP 1.XX0.
X72-4, Agente de Segurança Socioeducativo. Comissão Processante: 
Presidente: Ronaldo Figueiredo Lira; Membros: Anderson Daniel 
Pimenta e Ana Lucia Pereira dos Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 514/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: J.S.F. MaSP 1.XX2.
X90-4 e R.R.S. MaSP 1.XX1.X34-3, Policiais Penais. Comissão 
Processante: Presidente: Sânzio Andrade Rodrigues; Membros: Mônica 
Esteves Pereira e Moreira e Joyce Pinheiro de Oliveira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 515/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: T.M.D. MaSP 
1.XX3.X8-0, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Cláucio Coelho de Souza Júnior; Membros: Wanderson Silveira de 
Carvalho e José Victor Nunes Castro.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 516/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: P.E.N. MaSP 1.XX5.
X56-6, Agente de Segurança Socioeducativo. Comissão Processante: 
Presidente: Ronaldo Figueiredo Lira; Membros: Anderson Daniel 
Pimenta e Ana Lucia Pereira dos Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 517/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: W.A.F. MaSP 
1.XX1.X37-6, R.C.S. MaSP 1.XX3.X70-6 e C.N. MaSP 1.XX0.X17-9, 
Policiais Penais. Comissão Processante: Presidente: André Luiz Freitas; 
Membros: Rodnei Patrick Ribeiro e Frederico Campos Santana.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 518/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: C.F.S. MaSP 1.XX6.
X05-6, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Juliana 
Gonçalves Cherin; Membros: Luciana Ota Vieira e Isabel de Oliveira 
Araújo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 519/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: A.J.S. MaSP 1.XX9.
X13-7, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Francisco 
Luiz Cosmo Pinho; Membros: Ailb Abrão Oliveira Júnior e Jasiel 
Guimarães Duque de Carvalho.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 520/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: I.S.R.J. MaSP 
1.XX8.X20-2, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e 
Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 521/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: L.P.L.C. MaSP 
1.XX1.X84-7, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Ednílson Pereira Viana; Membros: Rainhane Lúcia Mota Silva e Renan 
Botelho da Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 013/2025

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. 
Acusados: A.R.S. MaSP 1.XX9.X56-4 e J.L.O.B. MaSP 1.XX3.X51-
3, ex-prestadores de serviços, na função de Agente de Segurança 
Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: Warlen Fernandes 
Ferreira; Membros: Fernando Rodrigues Costa e Jeanmichel Silva 
Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 014/2025

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusado: 
J.M.S. MaSP 1.XX4.X62-1, ex-prestador de serviços, na função de 
Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: 
Alan Santos Oliveira; Membros: Gabriella Cássia Monte Alves e Felipe 
Rodrigues Horta.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 015/2025

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusado: 
P.H.B.S. MaSP 1.XX8.X29-2, ex-prestador de serviços, na função de 
Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: 
Marlúcio Magno dos Santos; Membros: Gabriel Araújo Silva e Luiz 
Fernando Jacinto.

Belo Horizonte, SEJUSP, 1 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 053/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, e valendo-se do disposto nos art. 219 da Lei nº 869/1952 
DETERMINA: A substituição do servidor Luiz Fernando Jacinto pelo 
servidor Celso Marques da Silva Junior, para compor a comissão 
destinada a atuar no expediente a seguir relacionado: PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 388/2024.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA/NUCAD/CSET-SEJUSP – 
SUBSTITUIÇÃO Nº 054/2025

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 
219 da Lei 869/1952, DETERMINA: A Substituição dos servidores 
Marcelo Rabelo e Antônio Marcos Campos, pelos servidores Roberta 
Cristina Alves e Lucival Santos Mercês, determinando a presidência 
ao servidor Flávio Lúcio Santos, para compor a comissão destinada a 
atuar nos seguintes expedientes: PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/
PAD Nº 302/2021; PAD Nº 322/2021; PAD Nº 136/2022; PAD Nº 
323/2022; PAD Nº 325/2022; PAD Nº 632/2022; PAD Nº 638/2022; 
PAD Nº 131/2023; PAD Nº 394/2023; PAD Nº 421/2023; PAD Nº 
493/2023; PAD Nº 012/2024; PAD Nº 035/2024; PAD Nº 058/2024; 
PAD Nº 135/2024; PAD Nº 217/2024; PAD Nº 244/2024; PAD Nº 
263/2024; PAD Nº 293/2024; PAD Nº 296/2024; PAD Nº 328/2024; 
PAD Nº 364/2024; PAD Nº 392/2024; PAD Nº 413/2024; PAD Nº 
024/2025; PAD Nº 316/2025; PAD Nº 330/2025; PAD Nº 345/2025; 
PAD Nº 397/2025; PAD Nº 157/2024; PAD Nº 047/2025; PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 074/2021; PDS Nº 012/2023; PDS Nº 
018/2024; PDS Nº 004/2025.

Belo Horizonte, SEJUSP, 12 de agosto de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
12 2111087 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Renovação de Licença de Operação: 1) Thyssenkrupp Brasil Ltda., 
fabricação de peças e acessórios para veículos rodoviários, ferroviários 
e aeronaves, Ibirité/MG, PA/Nº 00314/1997/009/2014, classe 5. 
Motivo: perda do objeto.

(a) Mateus Romão Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana
12 2111052 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que promoveu a REORIENTAÇÃO de (LAC1) 
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença 
de Operação (LP+LI+LO) para (LAC2) Licença de Instalação Corretiva 
concomitante com a Licença de Operação (LIC+LO) do processo 
administrativo de licenciamento ambiental abaixo identificado:* RJB 
Participações Ltda. - Lavra a céu aberto - Minério de ferro; Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco; Pilhas 
de rejeito/estéril - Minério de ferro - Rio Pardo de Minas/MG, PA/
nº 2648/2024 ANM 830.005/2021. Classe 2. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado - PA nº. 2090.01.0028900/2024-33. 
Motivo: mudança na fase do licenciamento.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
12 2111167 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público, que foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta do 
processo abaixo identificado:
1) J. Mendonca Agropecuaria S.A/Fazenda Rio Formoso (Matriculas: 
19.723; 19.724; 19.727; 19.728; 19.733; 19.734; 19.732; 14.098; 
16.261; 19.737; 19.738; 16.232; - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Buritizeiro/
MG - Solicitação SLA nº 2022.03.01.003.0003637. Classe 4 - Vigência: 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 12/08/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Associacao 
de Protecao Ambiental Nacional-APAN/Associacao de Protecao 
Ambiental Nacional - APAN- Filial - Centrais e postos de recebimento 
de embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos - 
João Pinheiro/MG. Processo 29911/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 03 (Três) anos, 
06 (Seis) dias:
1) Valdemar Jose Zancanaro/Fazenda Palmeiras, lugar denominado 
Capão da Estrada e Fazenda Capão da Estrada - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Unaí/MG - Processo: 20767/2025. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

12 2111200 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *S & A Mineração Ltda., 
Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Conceição 
da Barra de Minas/MG, PA nº 29877/2025, Classe 2. *Mineração 
Jatobá Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Paraguaçu e Elói Mendes/MG, PA nº 29886/2025, 
Classe 2. *Aptiv Manufatura e Serviços de Distribuição Ltda., 
Fabricação de eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, 
inclusive lâmpadas, Paraisópolis/MG, PA nº 30011/2025, Classe 
3. *Ferreira e Forastieri Ltda., Aterro de resíduos da construção 
civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em 
empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com a 
finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação, Soledade de Minas/MG, PA nº 30211/2025, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
12 2111154 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 173ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Alto São Francisco, realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 11 de agosto de 2025, às 14h., a saber: 5. Exame da Ata da 
172ª RO de 14/07/2025. APROVADA. 6. Processos Administrativos 
para exame de Recurso ao arquivamento de processo de intervenção 
ambiental: 6.1 Vale S.A/Fazenda Porto do Joaquim Felipe e Marinheiro 
- São José da Varginha/MG - PA/Nº 02010000753/19 - PA/SEI/
Nº 2100.01.0064859/2021-57 - Tipo de Intervenção: Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação 
Permanente (APP) - Área Requerida: 0,0400 ha - Área Passível de 
Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual. 
Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Centro Oeste. 
INDEFERIDO. 6.2 Vale S.A/Fazenda Lagoa Seca - Pará de Minas/
MG - PA/Nº 02010000754/19 - PA/SEI/Nº 2100.01.0064874/2021-
40 - Tipos de Intervenção: Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) - Área 
Requerida: 0,0160 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha; - 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de 
Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 0,0030 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual. Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio 
Centro Oeste. INDEFERIDO. 7. Processo Administrativo para exame 
de Recurso ao indeferimento de processo de intervenção ambiental: 
7.1 Ronei Gonçalves Rabelo/Condomínio Recanto do Lago - Itaúna/
MG - PA/Nº 02010000412/17 - PA/SEI/Nº 2100.01.0006431/2022-
02 - Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca - Área Requerida: 0,2000 ha - Área Passível de Aprovação: 
0,0000 ha. Fitofisionomia: Cerrado/Floresta Estacional Semidecidual. 
Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio Centro Oeste. 
INDEFERIDO. 8. Processos Administrativos para homologação do 
Termo de Composição Administrativa – TCA de adesão ao Programa 
Estadual de Conversão de Multas Ambientais - PECMA, conforme 
disposto no art. 43 da Lei 25.144/2025 e no § 3º do art. 8° do Decreto 
nº 48.994/2025: 8.1 Cássio Geraldo Silva - Impedir a regeneração 
natural em aproximadamente 41,66 hectares de área comum desmatada 
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